
Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012, para incentivar a realização da 
investigação diagnóstica do transtorno do 
espectro autista em pessoas adultas e idosas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para incentivar 
a realização da investigação diagnóstica do transtorno do espectro autista em pessoas adultas 
e idosas. 

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 2º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

IX – o incentivo à investigação diagnóstica do transtorno do espectro 
autista em pessoas adultas e em pessoas idosas. 
............................................................................................................... (NR)” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, na data da assinatura. 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

HTL/pl23-4540 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 23/10/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4202375813

Sanciono.
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